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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO No- 16, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares estabelecidas no inciso I do art. 76 do Re-
gulamento Geral da Secretaria deste Tribunal, aprovado pela Re-
solução Administrativa nº 1.576/2012, e tendo em vista o constante
do Processo TST nº 502.856/2015-2, resolve:

Declarar vago, desde 20/7/2015, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei
nº 8.112/90, o cargo de provimento efetivo da Carreira Judiciária de
Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Aná-
lise de Sistemas, Classe B, Padrão 7, do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor JUNIOR JOSE
VIEIRA, código 42898.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO No- 17, DE 28 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares estabelecidas no inciso I do art. 76 do Re-
gulamento Geral da Secretaria deste Tribunal, aprovado pela Re-
solução Administrativa nº 1.576/2012, e tendo em vista o constante
do Processo TST nº 502.898/2015-8, resolve:

Declarar vago, desde 20/7/2015, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei
nº 8.112/90, o cargo de provimento efetivo da Carreira Judiciária de
Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Su-
porte em Tecnologia da Informação, Classe A, Padrão 1, do Quadro
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor MA-
CIEL BASSANI SPARRENBERGER, código 57077.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO




